
ANEXO III

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA ANEXO III

DECLARAÇÃO DISCRIMINADA PARCIAL DE DÉBITOS NOTAS DE LANÇAMENTO OU AUTOS DE INFRAÇÃO COM
DESISTÊNCIA PARCIAL DE IMPUGNAÇÃO OU RECURSO

NOTAS DE LANÇAMENTO OU AUTOS DE INFRAÇÃO - LEI Nº 9.041/2020
I - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razão Social: ___________________________________________________________

Inscrição Estadual: ________________________________________ CNPJ/CPF: ___________________________________________
II - SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES DE QUITAÇÃO: ( ) COTA ÚNICA (À VISTA) ou PARCELADO ( ) em __________ PARCELAS
III - DECLARAÇÃO DE DÉBITOS A SEREM PAGOS:
Nª do Auto de Infração ou Nota de Lançamento: __________________________________________________
Nº do Processo: ___________________________________________________________
III-A - RELAÇÃO DE IMPOSTO, MULTA ICMS E MULTA FECP A SEREM INCLUÍDOS NO TACT

ITEM (1) TIPO APURAÇÃO (2) COMPETÊN-
C I A / F. G .

(3) VALOR HISTÓRICO (4) VALOR HISTÓRICO (5) VALOR HISTÓRICO (6) VALOR
HISTÓRICO

ICMS (R$) MULTA ICMS (R$) FECP (R$) MULTA FECP
(R$)

1
2
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4
5
6
7
8
9
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19
20

III-B - RELAÇÃO DE MULTA FORMAL QUE DEVE SER INCLUÍDA NO TACT
ITEM (1) TIPO APURAÇÃO (7) FATO GERADOR OU DATA DE VENCIMENTO (8) VALOR (R$)

1
2
3
4
5
1

Declaro serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente das penalidades previstas em lei para o caso de declarações inexatas.

Rio de Janeiro, _______ de ______________________de __________.

__________________________________________________________
Assinatura do contribuinte ou de seu representante legal

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO:
Deverá ser preenchido e assinado um formulário para cada auto de infração ou nota de lançamento para o qual haverá desistência parcial de impugnação ou recurso em andamento, indicando os valores de imposto,
multa ICMS, multa FECP e multa formal que deseja incluir no TACT.

Campo:
(6) TIPO APURAÇÃO: deverá receber os seguintes valores: 1- confronto débito/crédito; 2- fato gerador
(7) COMPETÊNCIA/FG: o período de competência deve ser indicado na forma mm/aaaa e o fato gerador na forma dd/mm/aaaa.
(8) VALOR HISTÓRICO ICMS: preencher com o valor histórico de ICMS que deseja incluir no TACT
(9) VALOR HISTÓRICO MULTA ICMS: preencher com o valor histórico de multa de ICMS que deseja incluir no TACT
(10) VALOR HISTÓRICO ICMS: preencher com o valor histórico de ICMS que deseja incluir no TACT
(11) VALOR HISTÓRICO MULTA ICMS: preencher com o valor histórico de multa de ICMS que deseja incluir no TACT
(12) FATO GERADOR OU DATA DE VENCIMENTO: Preencher com a data do Fato gerador / vencimento da multa formal
(13) VALOR: preencher com o valor de multa formal que deseja incluir no TACT

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO:
Deverá ser preenchido e assinado um formulário para cada auto de infração ou nota de lançamento para o qual haverá desistência parcial de impugnação ou recurso em andamento, indicando os valores de imposto,
multa ICMS, multa FECP e multa formal que deseja incluir no TACT.

Campo:
(6) TIPO APURAÇÃO: deverá receber os seguintes valores: 1- confronto débito/crédito; 2- fato gerador
(7) COMPETÊNCIA/FG: o período de competência deve ser indicado na forma mm/aaaa e o fato gerador na forma dd/mm/aaaa.
(8) VALOR HISTÓRICO ICMS: preencher com o valor histórico de ICMS que deseja incluir no TACT
(9) VALOR HISTÓRICO MULTA ICMS: preencher com o valor histórico de multa de ICMS que deseja incluir no TACT
(10) VALOR HISTÓRICO ICMS: preencher com o valor histórico de ICMS que deseja incluir no TACT
(11) VALOR HISTÓRICO MULTA ICMS: preencher com o valor histórico de multa de ICMS que deseja incluir no TACT
(12) FATO GERADOR OU DATA DE VENCIMENTO: Preencher com a data do Fato gerador / vencimento da multa formal
(13) VALOR: preencher com o valor de multa formal que deseja incluir no TACT




